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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato de anulação de Licitação
Concorrência Pública nº FREA-001/2019-CP

A Fundação Regional Educacional de Avaré – FREA, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
informa que o Processo Licitatório nº FREA-001/2019, 
modalidade Concorrência Pública, tipo maior lance ou 
oferta, foi ANULADO com fundamento no art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93, cuja justificativa, devidamente 
fundamentada, se encontra acostada aos autos do 
referido processo. Quaisquer dúvidas poderão ser 
esclarecidas junto à Comissão Permanente de Licitações 
da FREA, situada na Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, 
Centro, Avaré/SP.

Estância Turística de Avaré, 24 de setembro de 2019.

Claudia Regina Carbonera Marioto

Presidente CPL/FREA
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